
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3657&O00 - VIÇOSA - MG 

eUBINETE DO PREFERO 

LEI N*> 1220/97 

Reconhera dotaçõu orçamenUriu 
exuutadu pelo Poder Exuutivo 

O Povo do Município de Viçma, por uus repreuntantes legsis, aprovou 
e eu, em seu nom, undono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1^ - Oa valores das dotações abaixo upecttiradas e 
executadaa orçamntaríamnte em tcxias u.suas fases pelo Poder Executivo, 
no exerdcio de 1997, firam reranhecidas e ápravadàs, fazendo parte integrante 
da ljei 1.163/96, ele 20 de dezembro de 1996, que estira a reraite e fixa a 
d u p e u para o exercício de 1997. 

51° - Flxa a deapua da Swretaría Municipal de Obras e Serviços 
Públiras em R$ 1.245.000,00 (hum milhão duzentm e qusrenta e cinra mil 
reais), auim mpecttirada: 

10.00.0000-
10.58.0000-
10.58.0210-
10.58.0212.600̂  
Serviços Públicm < 

3110.00 
3111.00 
3113.00 

3120.00 
3130.00 
3131.00 
3132.00 
3250.00 
3253.00 

Habitação e l^ 
^^rbanismo 

600.000,00 
Q6ggãQ0@8>Rãlr̂ ^ 60.000,00 

Material de I ^ ^ P ^ 140.000,00 
Serviçoa de Terdsiros e Enrargra 
Remuneração de Serviçm Pessrais 40.000,00 
Outm Serviçm e Enrargra 270.000,00 
Transferéndas a Pessras 
Salário Famflia 10.000,00 

4120.00 - Equipamntos e Msterial Pemranente 15.000,00 

10.58.3230 - Planejamnto Urbano 
10.58.323-1650 - Constaçflo, Ampliaçfio e Refomia de Imóveis 
4.110.00 - Obras e Instaiaçõea 40.000,00 
4.210.00 - Aquiaição de imóvete 30.000,00 

10.58.323.1653 
4.110-

Constnjçflo do Abatedouro Municipal 
Obraa e Instalações 40.000,00 
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{ 2" - Fixa a dmpeu da Câmra Municipal: 

03 -
03.08-
03.08 -
03.08.032.2.100-
03.08.032.2.150-

3211.00-

Adminiatração e Planejamnto 
Adminiatração Finanraira 
Contaie intemo 
Manutenção Ativ. Secret. Mun. de Finançu 
Transferências à Cãmra Munidpal 
Transferéndas Opéradonais 400.000,00 

f 3^ - Com as atteraçõu a d m discriminadas no Art. 1^, § 1^ e 2 ,̂ 
aa dupeau por funçõu ranatantu da Leí 1163/96'pauam a ter ra aeguíntaa 
vaiorea: 

Funçõu de Gcrvemo Adm. Direta Transferências Adm. 
Indirata 

1. I^islativa 0,00 0.00 400.000.00 
2. Judidáría 0,00 0.00 0.00 
3, Administração e 

Planejamento 
2.125.000,00 400.000,00 132.000;00 

4. Agricultura ̂ ül^íbi^ '"12B9.000,00 0.00 0,00 
5. C o m u n i r a c õ u m W I ^ ítc^ííKItíií; 0.00 0.00 
6. Dafoaa Naclonsilj^'Be'sfll 

Públira i ^ l ! S 3 
0,00 

7. Deunvolvrmento ^]|S|1Í 
Regional "^ffi 

p r 0.00 0,00 

8. EduracSo e Cultura í̂d " 0.00 0.00 
9. Energia e RBcuru'^"^»!!^ 

Mlneraia 
—Jr>f 0,00 0,00 

lO.Habrteção e Urbaniamo '^miomo.oQ 0.00 0,00 
11 .Indústria, Comércio e 

Serviçra 
V9.000.00 0,00 0,00 

12.Refa<;õu Exteriom 0.00 0.00 0,00 
13.Saúde e Saneamento 2BO.000.00 20.000.00 2.720.000.00 
14.Trabaiho 0.00 0.00 6.000,00 
15Aui8tAncia e Previdênda 428.000.00 12.000.00 764.000.00 
le.Tranapoitu 360.000.00 0.00 0,00 

Reunia de Contingêncta 0.00 0.00 10.000.00 

Total 7.200.000.00 432.000,00 4.032.000,00 

Total Geral das Despuas 10.800.000,00 

r 
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9 4" - Com 88 sHeraçõu ranstantra do Art. 1^ § 1" e § 2 ,̂ as 
dupesss por unidadu orçamntariaa pauam a ter m aeguintea valom: 

AdmíníataçBo Direta 6.768.000,00 
02 - Prefettura Municipai de Viçma 6.768.000,00 

1. Gabinete e Secretaría do Prafotto 592.000,00 
2. Secretaria Municipal de Administação 685.000,00 
3. Secretaria Municipal de Saúde 260.000,00 
4. Swretaria Municipai de Eduração 1.811.000,00 
5. Secretaría Municipal de Obras e Serviçm Públicm 1.245.000,00 
6. Secretaría Munidpal de Agrícuttura e Meio Ambiente 269.000,00 
7. Secretaría Municipal de Cultora, Eaporíu, Lazer e Turíam.... 268.000,00 
8. Secretaria Municipal de Deunvolviranto 179.000,00 
9. Secretaría Munidpal de Açflo Sodal 196.000,00 
lO.Secretaría Municipal de Finançaa 598.000,00 
11 .Secretaria Munidpal de Fazenda 110.000,00 
12.SecTetaría Municipal de Tranaporte 380.000,00 
IS.Secretaría Munidpal de Habttaçflo e Urbanismo 175.000,00 

/^ministaçflo indireta 4.032.000,00 
IMAS - Instítuto Munldpal de Saú^la 900.000,00 
SAAE - Serf IbqAutÕTOmo d ^ ^ ^ e Esgoto 2.700.000,00 
Fundo M u n M 4 . -A I^£^-^ Í I 20.000,00 
Fundo M u n ^ l S l W ^ .... 12.000,00 

PW^ÍêÜ^ 10 800.000,00 

Câmara Munidpi 

Total Geral das Despeti^ 

400.000,00 

Art. 2*> - O s ~ e f e i t ^ ^ p ^ : ^ ^ - V i â ^ ^ retroativa a 1» de janeiro 
de 1997. ÍÈ*ÇP«-' ' 

Art. 3^ - Revogam-u u diapmlçõu em ranMrio. 

Viçou, 27 de novembro de 1997. 

Femando Sant'Ana e Castro 
Prefetto Municipal 

(A preunte Lei foi aprovada em reunião da Cãmra Munidpal, no dia 26.11.97) 
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